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LEI N. 1.174, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1973. 

                                   (DOE 15.01.1974 – N. 22.935, Ano LXXX) 
 

ALTERA dispositivos da Lei n.º 
1.062, de 29 de junho de 1973, e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, etc., 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar terrenos aforados ou 

arrendados do Patrimônio Municipal, desde que não sejam considerados de 
utilidade pública nem que estejam localizados em área de aproveitamento para 
futuros projetos do Município, Estado ou União, aos respectivos foreiros ou 
arrendatários, seus herdeiros ou legatários, nos termos da presente lei. 

 
Art. 2.º O valor unitário básico, será o do metro quadrado do terreno obtido 

pelo “Método Comparativo de Mercado”, mediante avaliação a ser procedida por 
Comissão designada pelo Prefeito, e que levará em consideração os seguintes 
fatores de ponderação: 

I – Serviços públicos; 
II – Topografia; 
III – Aspectos geológicos; 
IV – Localização. 
 
Art. 3.° O valor final de fixação de preços por metro quadrado não poderá 

ser inferior a 1% (um por cento) do salário mínimo regional. 
 
Art. 4.º Os requerimentos de compra, serão dirigidos ao Prefeito Municipal, 

fazendo constar obrigatoriamente a destinação a ser dado ao terreno e cronograma 
de utilização, bem como prova de regularização cadastral, junto ao Órgão 
competente do Município. 

 
Art. 5.º Os adquirentes pagarão o valor atribuído ao imóvel, em um prazo 

não superior a 24 (vinte e quatro) meses, acrescidos de juros e correção monetária, 
de conformidade com a sua condição sócio-econômica. 

 
§ 1.º Ao não recolhimento de 3 (três) parcelas sucessivas nos prazos 

indicados, considera-se vencido o débito total, que deverá  ser pago de uma vez, 
no prazo de 10 (dez) dias contados do vencimento da terceira parcela não 
recolhida, sem o que se dará a automática rescisão do contrato, sem nenhuma 
restituição por parte da Prefeitura, voltando o requerente comprador a condição 
anterior de foreiro ou arrendatário, independente de interpelação judicial ou extra-
judicial. 
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§ 2.º A Procuradoria geral é o órgão competente para fazer observar o 

disposto no parágrafo anterior. 
 
§ 3.º Se o pagamento for efetivado de uma só vez lavrar-se-á a competente 

Escritura Pública de Compra e Venda. Se não, somente após o pagamento da 
última parcela. 

 
Art. 6.º Quanto às pessoas cuja renda familiar seja comprovadamente  

inferior a 2 (duas) vezes ao salário mínimo regional, terão redução no preço de 
50% (cinquenta por cento) do valor do terreno, quando os mesmos destinarem-se a 
suas residências. 

 
Art. 7.º Será vedado aos proprietários de lotes de terras já adquiridos por 

compra do Município, a concessão, a qualquer titulo, de terrenos pertencentes ao 
Patrimônio Municipal. 

 
Art. 8.º As Doações, Transferências e Permutas de bens patrimoniais, serão 

concedidas por Leis Especiais da Câmara Municipal. 
 
Art. 9.º A metragem a ser doada, de que trata o artigo anterior, fica a critério 

do Executivo. 
 
Art. 10. O Prefeito, apresentará doação de terras a Câmara, quando tratar-

se de acondicionamento de pessoas reconhecidamente  pobres; Entidades ou 
Sociedades Religiosas que vierem beneficiar, embelezar a área ou ministrar o 
povo. 

 
Art. 11. Será feita a transferência de terreno do Município na forma indicada 

no artigo 7.º. 
 
Art. 12. No caso de transferência de benfeitorias existentes em terrenos já 

aforados, aquela será efetivada mediante expedição ao comprador, do Título de 
Arrendamento, sujeito a taxas e demais tributos devido ao Município. 

 
Art. 13. O terreno só poderá ser transferido, depois de Arrendado ou 

Aforado, cujo titulo de arrendamento ou aforamento venha anexo à petição. 
 
Art. 14. Em caso de falecimento do foreiro ou arrendatário, a viúva ou 

herdeiros, solicitará a transferência, anexando à petição o Atestado de Óbito, 
Certidão de casamento ou Alvará caso necessário. 

 
Art. 15. Os requerimentos de compra e venda já em tramitação na 

Prefeitura, bem como os já deferidos mas que se encontram pendentes de 
pagamento, que se destinem a residência serão despachados nos termos da 
presente Lei, porém com a redução de até 70% (setenta por cento) do valor 
calculado de acordo com as condições sócio-econômicas do peticionário. 
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Art. 16.   Os laudos de avaliação serão submetidos à apreciação do Prefeito 
que poderá, aprovar, recusar ou modificar os valores apresentados. 

 
Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

PAÇO DA LIBERDADE, Manaus, 13 de dezembro de 1973. 
 
 

FRANK ABRAHIM LIMA 
Prefeito Municipal  

 
JONAS PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Administração 

 
ORLANDO MARCOS FRADERA 

Secretário de Finanças 
 

JOSÉ FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Coordenação do Planejamento 

 
JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

                          Secretário de Desenvolvimento Comunitário 
 

JOSÉ RIBAMAR JORGE DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

 
Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, Ano 

XX. 
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